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NEOLIBERAL RENTISM AND THE FUTURE OF THE WORKING CLASS 
AN ANALYSIS FROM THE LAW FOUND ON THE STREET 

André Luiz Pinto de Freitas™ 

RESUMO 

O presente estudo investiga a racionalidade neoliberal predominante na sociedade e seu 

impacto negativo sobre a classe trabalhadora. Foca-se particularmente na financeirizagéo da 

economia, que contribui para a precarizagdo do trabalho e transforma o futuro da classe 

trabalhadora, enfraquecendo o suijeito coletivo. A andlise se baseia na perspectiva do Direito 

Achado na Rua, enfatizando a importancia do sujeito coletivo como detentor de direitos. 

Utilizando métodos de pesquisa bibliografica, o estudo considera contribuicdes de autores 

como Marcio Pochmann, Ladislau Dowbor, Christian Laval e Pierre Dardot. O artigo explora 

como a acumulagdo de capital, sem geração de emprego e sem função social, pode ser 

prejudicial a classe trabalhadora, além de examinar a transformagéo do sujeito coletivo em 

um modelo empreendedor individualista. O estudo busca refletir sobre a esperanca para o 

sujeito coletivo e o futuro da classe trabalhadora. 
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ABSTRACT 

The present study investigates the prevailing neoliberal rationality in society and its negative 

impact on the working class. It focuses particularly on the financialization of the economy, 

which contributes to the precariousness of work and transforms the future of the working class, 

weakening the collective subject. The analysis is based on the perspective of Law Found on 

the Street, emphasizing the importance of the collective subject as a holder of rights. Using 

bibliographic research methods, the study considers contributions from authors such as Marcio 

Pochmann, Ladislau Dowbor, Christian Laval and Pierre Dardot. The article explores how 

capital accumulation, without generating employment and without social function, can be 

harmful to the working class, in addition to examining the transformation of the collective 

subject into an individualistic entrepreneurial model. The study seeks to reflect on hope for the 

collective subject and the future of the working class, in light of Right Found on the Street. 
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1 INTRODUGAO 

O presente estudo terd como objeto de analise a racionalidade neoliberal que 

impera na sociedade e enfraquece cada vez mais a classe trabalhadora. Sera dada 

énfase a uma das consequéncias mais atuais do neoliberalismo, qual seja: a 

financeirizagdo da economia, tragando certa ligagdo com o enfraquecimento do sujeito 

coletivo e o futuro da classe trabalhadora, precarização do trabalho e novas formas 

de trabalho. O estudo se guia pela ótica do Direito Achado na Rua e na importancia 

da classe trabalhadora como sujeito coletivo de direitos. Relativamente aos métodos, 

sera adotada a pesquisa bibliografica, levando-se em consideragéo a contribuição de 

autores que pesquisam os efeitos do neoliberalismo, sobretudo nos aspectos 

econdmicos e juridico, tais como Marcio Pochmann, Ladislau Dowbor, Christian Laval, 

Pierre Dardot, dentre outros. 

Analisacomo a nova forma de ganho de acumulação de capital, dessa vez sem 

qualquer geragdo de emprego, ou seja, sem fungdo social, pode ser destrutiva a 

classe trabalhadora. Procura entender como a légica neoliberal modifica o préprio 

sujeito coletivo, trazendo a baila o modelo empreendedor egoista. Por fim, o estudo 

propde reflexão sob e ótica do Direito Achado na Rua, tentando tragar um ponto de 

esperança no sujeito coletivo e, consequentemente, no futuro da classe trabalhadora. 

2 A RACIONALIDADE NEOLIBERAL E O ENFRAQUECIMENTO DO SUJEITO 
COLETIVO 

Primeiramente, é necessario alertar que o neoliberalismo não decorre 

simplesmente da evolugao da antiga légica liberal. O neoliberalismo não é um herdeiro 

natural do seu antecessor. Hoje, ndo se pergunta mais sobre que tipo de limite dar ao 

governo politico, ao mercado, aos direitos, ou ao calculo da utilidade, mas sim, sobre 

como fazer o mercado ser o norte tanto para o governo como para os cidadaos, 

através do autogoverno de si. Pode-se afirmar, então, que o neoliberalismo não é 

apenas uma ideologia, um tipo de politica econdmica. É um sistema normativo que 

ampliou sua influéncia no mundo inteiro. 

Nota-se que a ação coletiva se tornou mais dificil, ao passo que os individuos, 

geridos pela légica do empresario de si, são submetidos a um regime de concorréncia 

em todos os niveis. As formas de gestdo, o desemprego e a precarizagao do trabalho 

sdo consequéncias légicas da racionalidade neoliberal. A histéria mostra que o 

neoliberalismo, apesar dos desastres que engendra, possui uma notavel capacidade 
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de auto fortalecimento. As crises ndo são para ele uma ocasido para se limitar, pelo 

contrario, se mostra como um meio para prosseguir, cada vez com mais vigor. Isto é 

0 que a nova razão neoliberal procura constituir a partir da prevaléncia do individuo 

sobre o coletivo; do econdmico sobre o politico e da subordinagéo do direito a uma 

légica de concorréncia. 

Autores como Christian Laval e Pierre Dardot fazem uma profunda imersão no 

que chamam de “a nova razdo do mundo”, em que a desconstrugdo dos direitos 

sociais impde a desconstrugao dos fundamentos da cidadania. Nesse sentido, a partir 

destes autores, o termo neoliberal se conecta ndo apenas as dimensdes econémicas 

das transformagdes do capitalismo, mas à abrangente andlise de construção de 

subjetividades que corroem as  tradições  tanto liberais quanto 

democraticas/republicanas (Loguercio, 2018, p. 408). 

Para o neoliberalismo, a desigualdade social não é relevante, e sim o 

crescimento econdémico segundo o mercado financeiro. A sociedade não existe 

enquanto tal, pois somente existem individuos que agem racionalmente em um 

mercado autorregulado e esses individuos tornam-se empresarios, empreendedores, 

colaboradores que concorrem uns com os outros, em beneficio de todos (Costa, 2021, 

p. 10). 

Em relagdo a classe trabalhadora, a légica neoliberal busca enfraquecer cada 

vez mais o sujeito coletivo, pois, segundo sua racionalidade, o individuo deve sempre 

se qualificar, gerir seus problemas, e buscar sempre ser o famigerado empreendedor 

de si, o que, consequentemente, tira do sujeito o senso de classe trabalhadora, de 

pertencimento, de luta coletiva. Agora, ele é o seu préprio patrdo, único responsavel 

pelas derrotas e pelo sucesso que podera alcangar. Tal falacia é muito bem explorada 

por grandes empresas, tais como: uber, ifood, rappi, entre outras. Geralmente, slogans 

como: “vocé é o seu proprio patrdo e trabalhe quando quiser” refletem claramente a 

tentativa de enfraquecimento do sujeito coletivo, visto que, em realidade, essas 

grandes empresas se utilizam de estratégias para burlar a legislação trabalhista e os 

direitos sociais, valendo-se de narrativas que atuam diretamente no psicolégico dos 

trabalhadores. A técnica de poder do regime neoliberal assume uma forma sutil, 

flexivel e inteligente, escapando a qualquer visibilidade. O sujeito submisso não é 

nunca consciente de sua submisséo (Han, 2018, p. 44). 

Segundo Han, no livro “Sociedade do cansago”, a sociedade do século XXI não 

é mais a sociedade disciplinar, mas uma sociedade de desempenho: 
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A sociedade disciplinar de Foucault, feita de hospitais, asilos, 
presidios, quartéis e fabricas, ndo é mais a sociedade de hoje. Em seu 

lugar, ha muito tempo, entrou uma outra sociedade, a saber, uma 

sociedade de academias de fitness, prédios de escritdrios, bancos, 

aeroportos, shopping centers e laboratérios de genética. A sociedade 

do século XXI não é mais a sociedade disciplinar, mas uma sociedade 
de desempenho. Também seus habitantes ndo se chamam mais de 
“sujeitos da obediéncia”, mas sujeitos de desempenho e produgéo. 
São empresarios de si mesmos. (Han, 2017, p. 21). 

O pensamento do autor supramencionado é facilmente verificado atualmente, 

sendo certo que o sujeito do desempenho esta livre da instancia externa de dominio 

que outrora o obrigava a trabalhar ou que poderia explora-lo. É o senhor soberano de 

si mesmo. Essa sutil racionalidade neoliberal é a mais eficiente forma de exploragéo, 

ao passo que o explorador é ao mesmo tempo o explorado. Agressor e vitima não 

podem mais ser distinguidos. Essa autorreferencialidade gera uma liberdade 

paradoxal que, em virtude das estruturas coercitivas que lhe são inerentes, se 

transforma em violéncia. (Han, 2017, p. 30). 

3 O RENTISMO NEOLIBERAL E A FINANCEIRIZAGAO DA ECONOMIA - UMA 
CONSEQUENCIA PERIGOSA 

Uma das consequéncias do sistema neoliberal é a financeirizagdo da 

economia, contudo, cabe refletir sobre o avango tecnolégico que a propria 

globalizagéo trouxe, sendo certo que o modo de exploração capitalista ja ndo é o 

mesmo. A fase do capitalismo razoavelmente equilibrado, nos paises ricos, tanto com 

oNew Deal dos Estados Unidos desde os anos 1930, como de maneira mais 

generalizada no pos-guerra, caracterizando o Estado de bem-estar, encerra-se 

praticamente no final dos anos 1970, com a evolugdo muito acelerada para o hoje 

chamado neoliberalismo (Dowbor, 2022, p. 10). 

No capitalismo classico, com a economia voltada a produção e comercializagdo 

de produtos, o detentor dos meios de produção, chamado de capitalista, precisava ao 

menos produzir seus produtos, sendo necessario um local fisico para produção 

(fébrica), e consequentemente, necessitava de mão de obra para produzir tais 

produtos, ou seja, o capitalista gerava empregos, inclusive pagando impostos, o que, 

de certa forma, em que pese a exploragdo inerente ao sistema, enriquecia a 

sociedade. 

Entretanto, na era neoliberal, o capitalista descobre que os mecanismos 

financeiros o podem garantir enriquecimento com muito menos esforgo. Encerra-se a 
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fase do capitalismo produtivo, para inicio da fase do capitalismo improdutivo. 

Historicamente, o capitalista produtivo tomava crédito, gerando lucro para o banco, ao 

passo que o proprio crédito permitia os investimentos produtivos. 

Nota-se que houve uma inversdo na sistematica, pois o sistema de 

intermediação financeira se torna em grande parte parasita do processo produtivo, 

gerando fortunas que retornam muito parcialmente para o processo produtivo. Não é 

mais o sistema financeiro que ajuda a empresa a desenvolver a atividade produtiva, 

mas o sistema produtivo a servigo da acumulagéo financeira. A produção, que era tida 

como atividade fim, passa a ser a atividade meio, ao passo que a intermediagdo 

financeira passa ser a atividade fim, gerando mais lucros e menos produtos, o que, 

consequentemente, atinge diretamente o mercado de trabalho e contribui com a 

desigualdade social (Dowbor, 2022, p. 16). 

É importante perceber que o nucleo duro do capitalismo se deslocou, mudando 

o processo de acumulação de capital, gerando, o que chamou Jessé Souza de’elites 

do atraso”. Esse processo de expansão do capital improdutivo ficou muito evidente 

durante a pandemia da COVID-19, visto que enquanto o mundo laboral produtivo 

estava parado, houve massivo enriquecimento no topo da piramide, com bolsas 

financeiras trabalhando intensamente, mesmo com a grande paralisagdo do mundo. 

A pandemia mostrou que o crescimento das fortunas e a estagnagao da produgéo ja 

não dependem um do outro, de modo que os grandes acionistas continuaram 

recebendo seus dividendose tendo retorno financeiro sobre suas aplicagdes nos 

mercados de capitais, enquanto aqueles que não conseguiram se adequar ou se 

manter no teletrabalho, amargaram a dor da fome. 

O PIB mundial, segundo Dowbor, cresce em um ritmo situado entre 1% e 2,5% 

segundo os anos, enquanto os rendimentos financeiros nas últimas décadas são da 

ordem de 7% a 9% ao ano. Dessa forma, provocou-se uma dinamica de transformagao 

de capital produtivo em patriménio financeiro, o que resulta em baixo crescimento das 

economias, aumento do desemprego, elevagdo dos juros a niveis exorbitantes e a 

concentragéo de riqueza no topo (Dowbor, 2017). É certo que a financeirizagao de um 

número cada vez maior de componentes das economias tem resultado no crescimento 

da desigualdade. 

Otavio lanni bem asseverou: “a politica mudou de lugar”. O capital também 

mudou de lugar. É o sistema que se desloca. Na era das fabricas e do operariado no 

centro do processo econdmico, podia-se batalhar pela “socializagdo dos meios de 
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produgdo”. Hoje, com a financeirizagdo da economia e com a légica neoliberal de 

precarizagao dos poucos postos de trabalho que ainda existem, a luta se desloca. 

A financeirizagao da economia permite um enriquecimento em ritmo muito mais 

elevado do que o que permitia o capitalismo classico com a exploragdo do trabalhador, 

no quadro da tradicional mais-valia. Ao mesmo tempo, o avanco tecnolégico torna a 

necessidade de contratar mão de obra menos essencial, ocorrendo o fenémeno da 

automação do mundo laboral. Há modernização tecnoldgica, mas com pouquissima 

transformagao das relagdes sociais, fato que fomenta a desigualdade e a pobreza. 

Segundo Ladislaw Dowbor: 

Com a revolugdo digital, que envolve uma expansdo radical das 

tecnologias, bem como a generalizagdo da economia imaterial, a 
conectividade global, o dinheiro virtual e o trabalho precario, a propria 
base da sociedade capitalista se desloca. Em particular, a apropriação 

do produto social por minorias ricas, mas improdutivas, já ndo exige 
geração de emprego e produgdo de bens e servicos. Passa pela 
intermediação do dinheiro, do conhecimento, das comunicagdes e das 

informações privadas. Onde dominava a fabrica hoje temos o dominio 
das plataformas em escala planetaria, que exploram não só as 
pessoas, por exemplo através do endividamento, mas também as 

préprias empresas produtivas através dos dividendos pagos a 
acionistas ausentes (Dowbor, 2022, p. 4). 

O avanço tecnoldgico, sobretudo aquele inerente a automagao do mercado de 

trabalho, dialoga com o que escreveu Klaus Schawb na obra “quarta revolugao 

industrial”, em que é evidenciado que diferentes categorias de trabalho, 

particularmente aquelas que envolvem o trabalho mecanico repetitivo e o trabalho 

manual de precisdo, ja estdo sendo fortemente automatizados. Outras categorias 

seguirdo o mesmo caminho enquanto a capacidade de processamento continuar a 

crescer exponencialmente. O trabalho de diversos profissionais diferentes podera ser 

parcialmente ou completamente automatizado (SCHWAB, 2017, p. 128). 

É importante observar que o eixo de dominação e controle do capitalismo ja 

não estd nas maos dos donos de industrias convencionais, mas sim dos grandes 

grupos financeiros como BlackRock, de plataformas de comunicagéo como Alphabet, 

de ferramentas de manipulagdo como Facebook e de intermediarios comerciais como 

Amazon. E o que essas grandes empresas tém em comum? Todas tém a grande 

capacidade de enriquecer de forma improdutiva, gerando pouquissimos postos de 

trabalho, portanto, deixando de gerar o enriquecimento social aos trabalhadores. 

No Brasil, recentemente deparou-se com grandes empresas de tecnologia, 
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como Google, Amazon e Uber, realizando cortes significativos em suas equipes. 

Segundo o site de rastreamento Layoffs.fyi'!, essas empresas ja demitiram mais de 

150 mil funcionarios. Em 2023, o numero estava na casa de 76 mil trabalhadores 

demitidos, o que reflete a légica neoliberal do capitalismo improdutivo pautado na 

financeirizagéo da economia. 

4 O FUTURO DA CLASSE TRABALHADORA E A MUDANGCA DO SUJEITO 
COLETIVO — UMA ANALISE A PARTIR DO DIREITO ACHADO NA RUA 

Ja restou demonstrado que a racionalidade neoliberal busca enfraquecer a 

classe trabalhadora e, nesse objetivo, vem logrando éxito. Somado aos recentes 

ataques a legislação trabalhista, sobretudo com a reforma neoliberal realizada em 

2017, a classe trabalhadora vem perdendo o poder de barganha. A transformagao 

material da infraestrutura econdmica determina a condigao pela qual emerge o sujeito 

social na classe trabalhadora cuja consciéncia resulta da parte conclusiva do processo 

histérico, não do seu inicio (Pochmann, 2022, p 14). 

As relagdes laborais foram ampliadas com a industrializagéo pelo sistema 

corporativo de relagbes de trabalho, assentado no operariado industrial como sujeito 

social, contudo, com a chegada do século XXI, o Brasil assistiu ao avango da 

desindustrializagdo, acompanhada pelo crescimento da sociedade de servigos. Como 

bem aponta Pochmann, a emergéncia do novo sujeito social, com caracteristicas 

intrinsecas ao que ele vai chamar decontapropista, ou seja, do trabalhador neoliberal 

que trabalha por conta prépria, o empreendedor de si, ocorre em meio ao 

desmoronamento do sistema corporativo de relações de trabalho, justamente pelo 

novo mundo do trabalho que o receituario neoliberal prega. 

Nota-se que ha uma transicdo do mercado de trabalho, antes pautado na 

sociedade de produtos, para o mercado de trabalho pautado na sociedade de 

servigos, o que também decorre da financeirizagéo da economia.Vive-se um processo 

de desindustrializagdo madura, já percebida desde a segunda metade do século XX 

em paises de capitalismo avangado, emergiu a tese da perda da centralidade do 

trabalho humano, além do protagonismo dos operarios industriais em superar a 

opressdo capitalista. A prevaléncia do desemprego estrutural e a difusdo de 

ocupagdes precarias indicariam a incapacidade de o capitalismo garantir as condições 

"LAYOFFS BRASIL. Lista das ultimas empresas que realizaram demissdes em massa. 2023. 

Disponivel em: https://layoffsbrasil.com. Acesso em: 20nov. 2023. 
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tradicionais de produgdo e reprodugdo do trabalho. Entretanto, a atualidade do 

trabalho ndo apontaria o seu desaparecimento, mas muito mais a sua transformagao 

(Pochmann, 2022, p. 25). 

Nesse sentido, o Direito Achado na Rua é a possibilidade de construção 

democratica do direito por meio dos movimentos sociais, da sociedade, como legitima 

organizagdo social da liberdade, segundo Lyra Filho (1995), e, como leciona José 

Geraldo de Sousa Junior, uma construgdo do sujeito coletivo de direito (2016). Ele é 

plural, visto que a sociedade também é plural, como afirmam Anténio Carlos Wolkmer 

(2015) e Boaventura de Sousa Santos (2015). O direito pode ser encontrado antes 

mesmo de ser positivado pelo Estado, na lei estatal, até contra a lei do Estado, 

sobretudo hoje, quando se tratar de um Estado de exceção austeritario neoliberal 

(COSTA, 2024, p. 73). 

Epistemologicamente, o Direito Achado na Rua surge como uma oposição ao 

positivismo, seja de vertente normativista, seja de vertente sociolégica. Um conceito 

chave que devemos trabalhar, e que é fundamental, é o de desordem. Lyra filho opõe 

ao direito como ordenação de uma determinada sociedade, o direito como processo 

histérico, que não tem um fim programado para ocorrer em um “reino da felicidade 

que se situa no futuro”. Ao contrario, as tensões aqui descritas é que vão construir o 

direito (COSTA, 2024, p. 74). 

Pela predominancia da financeirização, abordada no capitulo anterior, a classe 

trabalhadora assume-se majoritariamente de servigos, crescendo de forma 

heterogénea, sucateada pela falta dos direitos sociais e trabalhistas tradicionais na 

sociedade industrial. Esse crescimento heterogéneo contribui para o enfraquecimento 

da propria classe trabalhadora, ao passo que ndo se sabe mais se o trabalhador é de 

fato trabalhador, empreendedor ou, ainda, colaborador — termo muito utilizado 

atualmente. Isso porque a prépria identidade do trabalho e o consequente sentido de 

pertencimento estavam associados a plenitude do trabalho material, coletivo. 

Hoje, a centralidade do trabalho desloca-se das atividades realizadas nos 

estabelecimentos e indUstrias para a generalizagédo da prestagédo de servigos, sem 

qualquer ponto de encontro, impedindo o senso se pertencimento do trabalhador. A 

titulo de exemplo, pode-se citar o modelo de exploração da Uber, a medida que impde 

um trabalho totalmente fragmentado, sem qualquer proteção social, sob a falacia de 

parceria empresarial. 

Não se pode deixar de analisar o impasse entre a globalizagdo, comandada por 
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grandes corporagdes transnacionais e o conjunto de interesses dominantes dos 

grandes grupos econdmicos internacionais e o sucateamento do mercado de trabalho, 

ao passo que grandes empresas buscam paises de contida tributagdo ao capital, com 

menor custo do trabalho e mais rebaixamento do sistema de protegéo ao trabalhador. 

Existe, ainda, a problematica trazida pela dita sociedade do conhecimento ou da 

informagao que, muito bem abordada por Pochmann: 

Na sociedade definida como do conhecimento ou da informagéo, a 

defesa do investimento em capital humano encontra dissonancia com 
a realidade em proliferagdo do desemprego de mao de obra 
qualificada e das ocupagdes demandantes do trabalho precario 
(Pochmann, 2022, p. 29). 

Em fungdo disso, a predominancia de estruturas produtivas arcaicas, 

pressionadas pela presenga da mão de obra cada vez mais qualificada, dissemina 

acirrada competição no interior da classe trabalhadora. A aceitagdo de qualquer forma 

de trabalho com algum rendimento tem validado a precarizagdo generalizada dos 

postos de trabalho, inclusive para trabalhadores superqualificados, quando não a 

prépria manifestagdo do desemprego nos segmentos de maior escolarizagéo 

(Pochmann, 2022, p 30). 

Pochmann aborda o fim do emprego como expresséo determinada pelo avango 

da revolugao tecnoldgica, ao passo que o crescimento da desigualdade decorre da 

adoção do receituario neoliberal. O decréscimo da tributagéo sobre finangas e grandes 

capitais, a retirada dos direitos sociais e trabalhistas da mao de obra favorecem a 

concentragdo dos ganhos de produtividade fundamentalmente na plutocracia. 

Dessa forma, pode-se perceber que as mudancas trazidas pelo neoliberalismo, 

sobretudo em relação ao enfraquecimento da classe trabalhadora enquanto sujeito 

coletivo, através da lógica concorrencial, ou através da financeirizagdo da economia 

com o consequente capitalismo improdutivo, demonstra que a classe trabalhadora 

precisa se reinventar para construgdo de um novo sujeito social, o que só podera ser 

feito através da ação social dos novos sujeitos coletivos e é aqui que o Direito Achado 

na Rua se faz presente. O capitalismo não é o mesmo, o mercado de trabalho não é 

o mesmo, as formas de trabalha ndo são as mesmas, portanto, o sujeito coletivo se 

constroi na ação social, mas não é determinado por ela. 

Vale ressaltar o texto publicado por José Eymard, no volume 2 da série O 

Direito achado na rua — introdução critica ao direito do trabalho (1993, p. 214), em 
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que, naquela época, se analisava a construgao do sujeito coletivo de direito, tragando 

um novo olhar sobre os velhos temas. No texto, analisou-se o surgimento dos novos 

sujeitos que reivindicavam direitos dentro das fabricas e para além dela, na construgao 

de um movimento sindical questionador, cujo resultado foi a implementagéo do novo 

sindicalismo. 

Entretanto, é importante revisitar o passado para entender o futuro, pois, como 

bem pontuava Roberto Lyra Filho, o direito ndo é, ele vai sendo. Conforme 

demonstrado no presente estudo, o capitalismo classico, que imperava no chão das 

fabricas já ndo é o mesmo, as novas tecnologias vém modificando o mercado de 

trabalho, portanto, é necessario pensar, através da agdo dos movimentos coletivos, 

sobretudo da classe trabalhadora, qual será o novo sujeito social.Da mesma forma, 

Lyra Filho ja percebia e buscava uma superagéo da dicotomia e enfrentamento entre 

os paradigmas do Estado neoliberal e do Estado social, assumindo a linha de pesquisa 

uma preocupação justificada com a formagéo, desenvolvimento e efetivagdo dos 

direitos sociais, compreendidos a partir dos direitos humanos: 

Trata-se, aqui, portanto, de explicar e defender a natureza dos direitos 
humanos e dos legitimos padrdes de coexisténcia daquelas liberdades 
individuais e sociais, na medida em que a restrição ao livre 

desenvolvimento de cada um seja apenas o estritamente necessario 
para garantir o desenvolvimento de todos —e, ndo simplesmente, de 

alguns privilegiados. O que se refunde ou acrescenta, agora, são os 

principios e critérios destinados a estabelecer o fundamento e padrao 
dialético dos pontos entrecruzados daquelas duas ordens de liberdade 
—individual e social-, segundo o nivel das atuais conquistas 

libertadoras, no processo histérico (Lyra Filho, 1983: 59-60). 

Especificamente sobre a linha de pesquisa O direito achado na rua, José 

Geraldo de Sousa Junior esclarece a concepgéo de ciéncia tal qual exposta aqui, o 

direito também se constréi a partir de praticas sociais; o espago politico no qual estão 

inseridas essas praticas; os sujeitos dessas praticas, o povo plural, dotado de 

autonomia privada e publica; e o direito que dai surge, inclusive através da nova classe 

trabalhadora (COSTA, 2024, p. 77). 

“O Direito Achado na Rua”, expresséo criada por Roberto Lyra Filho, 
titulo que designa atualmente uma linha de pesquisa e um curso 

organizado na Universidade de Brasilia, quer, exatamente, ser 
expressao deste proposito de compreensao do processo aqui descrito, 
enquanto reflexdo sobre a atuagdo juridica dos novos sujeitos 

coletivos e das experiéncias por eles desenvolvidas de criagdo de 
direito e assim, como modelo atualizado de investigagdo: 1) 
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determinar o espago politico no qual se desenvolvem as préaticas 
sociais que enunciam direitos ainda que contra legem; 2) definir a 
natureza juridica do sujeito coletivo capaz de elaborar um projeto 

politico de transformag&o social e elaborar a sua representação teórica 
como sujeito coletivo de direito; 3) enquadrar os dados derivados 
destas praticas sociais criadoras de direitos e estabelecer novas 
categorias juridicas (Sousa Junior, 2002: 91-92). 

O pensamento adotado na referida linha dialoga diretamente com o exporto por 

Pochmann, vejamos: 

A expresséo sujeito social se constituiria de praticas politicas e sociais 

resultantes do conjunto de ações produzidas por agregacdes de 
individuos que, em determinados momentos histéricos, passam a ser 

reconhecidos pela identidade coletiva de suas atividades e decisdes 

efetuadas. Nao se aprisionaria necessariamente a instituicdes ou 
organizagbes preestabelecidas, podendo constituir seus proprios 

meios de manifestagéo e ação. Diante da trajetoria de mudangas nas 
sociedades, portanto, o sujeito social ndo tende a estar imune. Ao 

contrario. Como na ascensão do capitalismo em plena sociedade 

agraria do passado, impactou a heranga do patriarcado, constrangeu 
a prevaléncia do regime simbdlico de idealização da vida e impôs o 
valor pela 35 competição no mercado. A partir de entdo, o sujeito social 

passou a sofrer mutações seguidas, permeando o préprio 
desenvolvimento da identidade coletiva e, por consequéncia, 

individual. Ou seja, a atuação do sujeito resultaria do processo sob o 

qual prevaleceria a interagdo com diversos sistemas sociais, como 
representante do espago social da subjetividade na produgdo do 
sentido de vida (Pochmann, 2022, p. 35). 

Pelo conjunto articulado das praticas coletivas que perpassam o dominio 

econdmico, politico e ideoldgico-cultural, identifica-se junto a classe trabalhadora o 

protagonismo de determinados segmentos a assumir historicamente a condição de 

sujeito social. Para tanto, sdo constituidas organizagbes de representacdo dos 

interesses laborais por meio de sindicatos, partidos e associagcbes capazes de 

converter individuos com idénticas posigdes no espago social em uma forga rebelde 

e atuante para a mudança da realidade. 

Atualmente, a passagem da sociedade industrial para a de servigos não faz 

desaparecer as lutas da classe trabalhadora, tampouco e as mobilizagdes populares. 

Ao contrario, as mobilizagdes coletivas das multidées voltadas para objetivos 

convergentes e particulares permanecem ativas e responsaveis por antagonizar os 

interesses das classes dominantes (Pochmann, 2022, p. 37). 

Hoje, a classe trabalhadora tradicional se transmuta em novos trabalhadores 

de servigos, ndo compreendendo a linguagem que outrora imperava na classe 
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trabalhadora, ao passo que se afasta das formas de organizagéo e expressao de lutas 

do passado. Nessa nova racionalidade neoliberal, emerge um novo sujeito que 

valoriza cada vez mais a perspectiva da autonomia, bem pontuada por Han, imbuido 

da légica do empreendedor de si. 

Nessa mudanca, O Direito achado na rua se coloca como uma plataforma para 

um Direito Emancipatério, concebendo o Direito como a enunciação dos principios de 

uma legitima organizacéo social da liberdade, designado a partir de uma teoria geral 

dos direitos humanos emancipatérios, visando quebrar as algemas que aprisionam os 

sujeitos sociais em meio as opressdes e espoliações que o alienam (Lyra Filho, 1982; 

Sousa Junior, 2011, passim). 

O Direito Achado na Rua se coloca de forma antagdnica ao neoliberalismo. 

Primeiro, por defender os direitos humanos. O sistema politico e econémico neoliberal 

propugna por um enfrentamento e supressão do sistema de direitos e garantias 

inscritos na Constituicdo; além disso, afirma o individualismo como valor supremo. Os 

direitos humanos, na sua dimensao historica, são construidos coletivamente, inclusive 

os direitos individuais. Em segundo lugar, o neoliberalismo afirma ser necesséria a 

extingdo de direitos, sobretudo trabalhistas e sociais, para que o mercado possa 

funcionar melhor. O Direito Achado na Rua afirma o contrario, pois os direitos 

humanos estão sempre em expansão, e a cada inclusdo revelam-se novas exclusoes. 

(COSTA, 2024, p. 78). 

5 CONSIDERAGOES FINAIS 

Por meio do presente estudo é possivel concluir que a racionalidade neoliberal 

contribuigravemente para o desmonte da classe trabalhadora, seja pela 

implementagdo da lógica concorrencial, seja pelas reformas legislativas que 

precarizam a classe, seja pelas novas formas de exploragdo da méo de obra e pela 

crescente financeirizagdo da economia, ocasionando o capitalismo improdutivo que 

retira da sociedade a riqueza social que imperava outrora. 

Com a transição para a sociedade de servigos, aliada a revolugao tecnoldgica, 

sobretudo pela automação dos postos de trabalho, a classe trabalhadora se vé cada 

diz mais obrigada a se entregar a lógica do empreendedor de si, vendo todos os outros 

trabalhadores como concorrentes, o que retira totalmente o senso de pertencimento, 

ndo havendo interesse na luta coletiva por direitos, afinal, ele vive a paradoxal 

liberdade de ser o único responsavel pelo seu sucesso e pelo seu fracasso. 
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Entretanto, a referida transicdo não faz desaparecer as lutas da classe e as 

mobilizagdes populares da classe trabalhadora. Ao contrario, as mobilizagdes 

coletivas das multiddes voltadas para objetivos convergentes e particulares 

permanecem ativas e responsaveis por antagonizar os interesses das classes 

dominantes. 

Como bem aponta Alexandre Costa: 

Não existe algo como uma economia ndo humana. Há, sim, uma 

economia desumana, porque as vezes ela beneficia determinados 
seres humanos que buscam se apropriar da humanidade como um 
todo para beneficio proprio até que outros seres humanos pensam de 

modo diferente, ajam de modo diferente e acabem criando formas 
alternativas de produgéo, consumo e troca (Castells, 2019: 11). 

Atualmente, a emergéncia do empreendedor de si em plena transi¢do para a 

sociedade de servigos apresenta-se como possibilidade crescente de assumir a 

condição de novo sujeito social. Dessa forma, se faz necessario a formatagdo do 

modelo de organizagao e representagao de interesses em relação ao conjunto da nova 

classe trabalhadora, cada vez mais heterogénea, para que, quem sabe um dia, 

possamos homogeneizar novamente a classe.Os dias atuais mostram que o 

capitalismo ndo é o mesmo, o mercado de trabalho ndo é o mesmo, as formas de 

trabalho ndo sdo as mesmas, portanto, o sujeito coletivo se constréi na ação social, 

mas não é determinado por ela. A histérica esta aberta. 

Ao final, ndo ha como discordar do ilustre Tarso Genro quando assevera: 

“desenhar outras novas formas institucionais para um Estado que substancialmente 

ndo muda ha 200 anos é a suprema tarefa do jurista, democratico e humanista, nos 

dias tragicos que o neoliberalismo nos impõe, até agora impunemente” (GENRO, 

1998, p. 38). 
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